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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Identificação do processo e solicitante 

Número da Solicitação: 317/318/319/320 

Área solicitante: Departamento de Educação  

 

2. Equipe de Planejamento da Contratação:  

Área solicitante: Michele Basaglia, Diretora Municipal, (35) 99760-9383, 

basagliamichele@hotmail.com 

 

Área técnica: Isabele de Melo, Nutricionista RT, (35) 98834-0797, 

isa_bele_melo@hotmail.com 

 

Área de contratação:  Gabriel Vaz Rodrigues 

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada 

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 18, § 1º, I e IV) 

 

• Art. 18, § 1º, I: descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público. 

 

A culminância da celebração da Páscoa é concretizada com a entrega dos ovos de 

chocolate por muitos lugares do mundo. Na rede municipal de ensino de Monte Sião, a 

entrega dos ovos de chocolate na semana em que antecede o domingo de Páscoa é 

uma tradição existente há anos. Sabendo que dentro do município existem muitas 

famílias que não possuem condições financeiras para aquisição do produto, a Diretoria 

de Educação fornece este item de forma universalizada as crianças matriculadas na 

rede municipal do ano vigente. 
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Será uma contratação de material de consumo (gênero alimentícios), não haverá 

continuidade, pois, é para uma data específica do calendário nacional.  

O objetivo da contratação dos itens são para contemplação de todos os alunos da rede 

municipal de ensino, compreendidos em todas as faixas etárias, distribuídos nos treze 

prédios escolares, e os alunos da APAE. Os alunos com necessidades alimentares 

especiais (alérgicos, intolerantes, diabéticos), também recebem este produto de maneira 

especializada de acordo com a necessidade apresentada através de laudo médico 

atualizado, entregue para cada gestora escolar, conferido e arquivado pelas técnicas 

Nutricionistas da Alimentação Escolar. Sabendo da nova normativa 006/2020 

relacionadas ao não fornecimento de alimentos industrializados, ultra processados, entre 

outros, a distribuição deste produto não será dentro das escolas, haverá um evento extra 

sala para a entrega, sendo assim não caracterizado item da merenda escolar.  

 

• Art. 18, § 1º, IV: estimativa das quantidades a serem potencialmente contratadas, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala.  

O quantitativo para a aquisição desse produto se dá através da estimativa do numero 

de matricula do ano anterior. As responsáveis pela informação são as gestoras de 

cada unidade escolar. Sabendo da probabilidade de aumento deste quantitativo, 

solicitamos um percentual extra dos itens.   

Ensino Item Uni Valor uni 2023  Contratados Liquidados Expectativa 

2024 

Fundamental  Ovos de 

chocolate 

 

Ovos de 

chocolate diet 

 

Ovos de 

chocolate 0 

lactose 

2.386 

 

 

30 

 

 

 

60 

11,22 

 

 

24,54 

 

 

26,26 

2.386 

 

 

30 

 

 

60 

2.386 

 

 

30 

 

 

60 

2320 

 

 

20 

 

 

 

70 

Eja Ovos de 

chocolate 

 

Ovos de 

chocolate diet 

50 

 

 

15 

 

11,22 

 

 

24,54 

 

50 

 

 

15 

 

50 

 

 

15 

 

50 

 

 

10 
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Ovos de 

chocolate 0 

lactose  

 

 

 

0 

 

26,26 

 

0 

 

0 

 

 

5 

Creche Ovos de 

chocolate 

 

Ovos de 

chocolate diet 

 

Ovos de 

chocolate 0 

lactose  

 

472 

 

 

5 

 

 

 

60 

11,22 

 

 

24,54 

 

 

26,26 

472 

 

 

5 

 

 

60 

472 

 

 

5 

 

 

60 

450 

 

 

5 

 

 

 

70 

Pré escola Ovos de 

chocolate 

 

Ovos de 

chocolate diet 

 

Ovos de 

chocolate 0 

lactose  

 

434 

 

 

5 

 

 

 

35 

11,22 

 

 

24,54 

 

 

26,26 

434 

 

 

5 

 

 

35 

434 

 

 

5 

 

 

35 

435 

 

 

10 

 

 

 

45 

 

• Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (Art. 18, § 1º, II) 

 

O planejamento deste produto foi planejado dentro do calendário anual. 

 

Programa: 0013 – Alimentando o Saber 

Ação: 2036 Alimentação E Nutrição Cemeis 

Ficha: 424 - 3.3.90.30 Material Consumo 

Saldo: R$ 460.000,00 

 

Programa: 0013 – Alimentando o Saber 

Ação: 2037 Alimentação E Nutrição Pré Escola 

Ficha: 428 3.3.90.30 Material Consumo 

Saldo: R$ 100.000,00 
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Programa: 0013 – Alimentando o Saber 

Ação: 2038 Alimentação E Nutrição Ensino Fundamental 

Ficha: 432 - 3.3.90.30 Material Consumo 

Saldo: R$ 400.000,00 

 

Programa: 0013 – Alimentando o Saber 

Ação: 2039 Alimentação E Nutrição EJA 

Ficha:437 - 3.3.90.30 Material Consumo 

Saldo: R$ 50.000,00 

 

2. Descrição dos requisitos do potencial contratação (Art. 18, § 1º, III) 

O produto deve ter os padrões mínimos de qualidade estabelecidas ANVISA, RDC216.  

A previsão da data de entrega dos produtos no Departamento de Educação para o ano 

de 2024 deverá ser até o dia 20/03/2024, para que seja organizada a distribuição dos 

mesmos em tempo para os alunos da rede, visando a logística otimizada para a data 

comemorativa. 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

 

1. Levantamento de Mercado (Art. 18, § 1º, V) 

Fornecimentos de ovos de chocolates de acordo com a especificação técnica do item solicitado 

no pedido: ovos de chocolate ao leite, diet, zero lactose ambos com a gramatura de 150g, 

contendo bombons, embalados de acordo com instruções sanitária cabíveis. Para esta situação, 

a solução convencional e cultural que todas as crianças anseiam nesta data especial é o 

recebimento do chocolate no formato de ovo com bombons. 

2. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, § 1º, VI) 

Ensino Item Uni Levantamento I Estimativa de 

contratação 

Fundamental  Ovos de 

chocolate 

 

Ovos de 

chocolate diet 

 

2320 

 

 

 

20 

 

 

R$ 18,00 

 

 

 

R$ 37,50 

 

 

R$ 41.760,00 

 

 

 

R$ 750,00 
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Ovos de 

chocolate 0 

lactose 

 

70 

 

R$ 37,5 

 

R$ 262,50 

Eja Ovos de 

chocolate 

 

Ovos de 

chocolate diet 

 

Ovos de 

chocolate 0 

lactose  

 

50 

 

 

10 

 

 

 

5 

R$ 18,00 

 

 

 

R$ 37,50 

 

 

 

R$ 37,5 

R$ 900,00 

 

 

 

R$ 375,00 

 

 

 

R$ 187,50 

Creche Ovos de 

chocolate 

 

Ovos de 

chocolate diet 

 

Ovos de 

chocolate 0 

lactose  

 

450 

 

 

5 

 

 

 

70 

R$ 18,00 

 

 

 

R$ 37,50 

 

 

 

R$ 37,5 

R$ 8.100,00 

 

 

 

R$ 187,50 

 

 

 

R$ 262,50 

Pré escola Ovos de 

chocolate 

 

Ovos de 

chocolate diet 

 

Ovos de 

chocolate 0 

lactose  

 

435 

 

 

10 

 

 

 

45 

R$ 18,00 

 

 

 

R$ 37,50 

 

 

 

R$ 37,5 

R$ 7.830,00 

 

 

 

R$ 375,00 

 

 

 

R$ 1.687,5 

 

3. Escolha da solução 

Sendo a culminância da data comemorativa a entrega dos ovos de chocolate, não há 

outra solução. 

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1. Descrição da solução como um todo (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 

Art. 18, § 1º, VII) 
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2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (PREENCHIMENTO 

OBRIGATÓRIO) 

O objeto de contratação será adquirido em parcela única, com pagamento em trinta dias após 

fornecimento a entrega deverá ser na Diretoria de Educação, em lote único evitando assim 

possíveis prejuízos na qualidade do produto e mantendo a padronização das embalagens.    

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (Art. 18, § 1º, XI) 

Não a necessidade de contratação correlata. 

4. Resultados pretendidos (Art. 18, § 1º, IX) 

A contratação do item visa atender de forma igualitária as crianças matriculadas na rede 

municipal de ensino, visto que muitas famílias podem não ter poder aquisitivo para 

aquisição do produto. 

5. Providências a serem adotadas (Art. 18, § 1º, X) 

 

 

6. Possíveis impactos ambientais (Art. 18, § 1º, XII) 

 

 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (Art. 

18, § 1º, XIII) 

 

 

ASSINATURAS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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